
TC-000705/026/09
Câmara Municipal: General Salgado.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Agenor Cardoso.
Acompanha: TC-000705/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, 
da Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares com 
ressalva as contas da Câmara Municipal de General Salgado, 
exercício de 2009, com recomendação à atual Administração 
e quitação do responsável, Sr. Agenor Cardoso, nos termos do 
artigo 35 da mencionada Lei Orgânica deste Tribunal, excetua-
dos os atos porventura pendentes de apreciação por esta Corte 
de Contas, expedindo-se os ofícios de praxe.

TC-000896/026/09
Câmara Municipal: Iacri.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Francisco Batista Evangelista.
Advogado: Willians Marcelo Peres Gonçalves.
Acompanha: TC-000896/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, 
da Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares com 
ressalva as contas da Câmara Municipal de Iacri, exercício de 
2009, com recomendação à atual Administração, determinação 
ao órgão de fiscalização responsável pelas futuras inspeções e 
quitação do responsável, Sr. Francisco Batista Evangelista, nos 
termos do artigo 35 da mencionada Lei Orgânica deste Tribunal, 
excetuados os atos porventura pendentes de apreciação por 
esta Corte de Contas, expedindo-se os ofícios de praxe.

TC-000964/026/09
Câmara Municipal: Piquerobi.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Valdir Aparecido Lopes.
Advogado: Paulo Rogério Kuhn Pessôa.
Acompanha: TC-000964/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt Car-
valho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, da 
Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares com res-
salva as contas da Câmara Municipal de Piquerobi, exercício de 
2009, com recomendações à atual Administração e quitação do 
responsável, Sr. Valdir Aparecido Lopes, nos termos do artigo 35 
da mencionada Lei Orgânica deste Tribunal, excetuados os atos 
porventura pendentes de apreciação por esta Corte de Contas, 
expedindo-se os ofícios de praxe.

TC-000993/026/09
Câmara Municipal: Santa Mercedes.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Adriano José Vicentini Perozzo.
Acompanha: TC-000993/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, 
da Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares com 
ressalva as contas da Câmara Municipal de Santa Mercedes, 
exercício de 2009, com recomendações à atual Administração e 
quitação do responsável, Sr. Adriano José Vicentini Perozzo, nos 
termos do artigo 35 da mencionada Lei Orgânica deste Tribunal, 
excetuados os atos porventura pendentes de apreciação por 
esta Corte de Contas, expedindo-se os ofícios de praxe.

TC-001183/026/09
Câmara Municipal: São Joaquim da Barra.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Eduardo Malheiro Dudu Fortes.
Advogado: Hélber Ferreira de Magalhães.
Acompanha: TC-001183/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, 
da Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares com 
ressalva as contas da Câmara Municipal de São Joaquim da 
Barra, exercício de 2009, com recomendações à atual Admi-
nistração, determinação ao órgão de fiscalização responsável 
pela próxima inspeção e quitação do responsável, Sr. Eduardo 
Malheiro Dudu Fortes, nos termos do artigo 35 da mencionada 
Lei Orgânica deste Tribunal, excetuados os atos porventura pen-
dentes de apreciação por esta Corte de Contas, expedindo-se os 
ofícios de praxe.

TC-001230/026/09
Câmara Municipal: Tuiuti.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Adilson Dias.
Acompanha: TC-001230/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso II, 
da Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares com 
ressalva as contas da Câmara Municipal de Tuiuti, exercício de 
2009, com recomendações à atual Administração e quitação 
do responsável, Sr. Adilson Dias, nos termos do artigo 35 da 
mencionada Lei Orgânica deste Tribunal, excetuados os atos 
porventura pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.

Determinou, ainda, a remessa de cópia da decisão ao 
Ministério Público do Estado de São Paulo, para adoção das 
providências cabíveis em relação à composição do quadro de 
pessoal da Edilidade.

Serão expedidos os ofícios de praxe.
Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dezesse-

te minutos, foi encerrada a sessão, da qual mandei lavrar a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, vai subscrita e 
assinada. Eu, Sergio de Castro Junior, Secretário-Diretor Geral 
Substituto, a subscrevi.

Antonio Roque Citadini
Eduardo Bittencourt Carvalho
Paulo Roberto Simão Bijos
Cristina Freitas Cavezale

TC-000015/026/09
Prefeitura Municipal: Auriflama.
Exercício: 2009.
Prefeito: José Jacinto Alves Filho.
Período: (01-01-09 a 14-02-09).
Substituto Legal: Vice-Prefeito – Fernando Nassar Ferreira.
Período: (15-02-09 a 31-12-09).
Acompanham: TC-000015/126/09 e Expediente 

TC-008971/026/11.
Pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, 

Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara, diante do exposto no voto do Relator, juntado 
aos autos, decidiu emitir parecer favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Auriflama, exercício de 2009, 
ressalvando os atos pendentes de apreciação por este Tribunal, 
com recomendações à Municipalidade, à margem do parecer 
e mediante ofício; determinação de adoção de providências; e 
formação de autos próprios para tratar das matérias relaciona-
das no voto do Relator.

Determinou, outrossim, o encaminhamento de ofício ao Dr. 
Fernando Grella Vieira, Procurador-Geral de Justiça, em face do 
Expediente TC-008971/026/11, juntando-se cópia de folhas dos 
presentes autos e do relatório e voto.

TC-000459/026/09
Prefeitura Municipal: Estância Turística de Joanópolis.
Exercício: 2009.
Prefeito: João Carlos da Silva Torres.
Acompanham: TC-000459/126/09 e Expedientes: 

TC-000680/007/09, TC-000520/007/10, TC-000554/007/10, 
TC-000568/007/10, TC-000868/007/10, TC-008563/026/10, 
TC-012515/026/10, TC-017946/026/10, TC-020252/026/10, 
TC-024188/026/10, TC-025985/026/10, TC-025986/026/10, 
TC-025987/026/10, TC-025988/026/10, TC-025989/026/10, 
TC-025990/026/10 e TC-017880/026/11.

Pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, 
Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão 
Bijos, a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Joanópolis, exercício de 2009, ressalvando os atos pendentes 
de apreciação por este Tribunal, com recomendações à Origem, 
à margem do parecer, mediante ofício, inclusive no tocante ao 
aprimoramento das políticas públicas e para que envide esfor-
ços para reduzir as taxas de mortalidade infantil e o índice de 
mães precoces.

Determinou, também, a formação de autos apartados para 
tratar da despesa destacada no voto do Relator, devendo os 
expedientes TCs-24188/026/10 e 8563/026/10 ser desvincula-
dos destes autos para acompanhá-los.

Determinou, por fim, que o expediente TC-17880/026/11 
seja desvinculado dos presentes autos e encaminhado à Unida-
de Regional competente, para instrução.

TC-002493/126/10
Agravante: Prefeitura Municipal de Jundiaí.
Agravado: Despacho publicado no D.O.E. de 28 de abril de 

2011, que cominou multa no valor equivalente a 300 UFESP’s 
ao responsável pelo Executivo Municipal, nos termos do artigo 
104, incisos III, IV e V, da Lei Complementar nº 709/93, por des-
cumprimento às Instruções nº 02/08 – Sistema AUDESP.

Advogada: Jandyra Ferraz de Barros Molena Bronholi.
A pedido do Relator foi o presente processo retirado de 

pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para 
os fins do disposto no artigo 105, I, do Regimento Interno.

RELATOR – AUDITOR-SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO 
PAULO ROBERTO SIMÃO BIJOS

TC-001868/009/08
Contratante: Prefeitura Municipal de Cesário Lange.
Contratada: Advocacia Oliveira e Matias.
Autoridade Responsável pela Inexigibilidade de Licitação, 

Ratificação da Inexigibilidade de Licitação e Autoridade que 
firmou o(s) Instrumento(s): Élbio Aparecido Trevisan (Prefeito).

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para 
elaboração, interposição e acompanhamento de defesa admi-
nistrativa e ações judiciais para revisão de lançamentos lavra-
dos pelo INSS.

Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, 
caput e incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
atualizações). Contrato celebrado em 16-08-06. Valor – R$ 
60.000,00. Justificativas apresentadas em decorrência das 
assinaturas de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Cláudio Ferraz de 
Alvarenga e pela Substituta de Conselheira Maria Regina Pas-
quale, publicadas no D.O.E. de 22-05-09 e 19-05-10.

Advogados: Daniela Francine Torres, Lívia Francine Maion, 
Matheus Ricardo Jacon Matias, Emerson de Hipólyto, Paulo 
Sérgio de Oliveira, Geni Tebet e outros.

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 
Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara decidiu julgar regulares a Inexigibilidade 
de Licitação e o Contrato em exame, com recomendação, nos 
termos constantes do voto do Relator, juntado aos autos.

TC-001115/004/08
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília.
Contratada: Saecom Serviço de Agenciamento em Comu-

nicações Ltda.
Autoridade que firmou o(s) Instrumento(s): Mário Bulgareli 

(Prefeito).
Objeto: Prestação de serviços de mídia nas áreas de pes-

quisa, planejamento, criação, produção de anúncios e reporta-
gens institucionais em rádio, jornal, revista e TV.

Em Julgamento: Termo Aditivo celebrado em 22-10-08.
Advogados: Marco Antônio Martins Ramos e outros.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara decidiu julgar regular o Termo Aditivo 
n. 1 e legal o ato determinativo das despesas decorrentes, com 
recomendações.

TC-001123/026/09
Câmara Municipal: Monteiro Lobato.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Marcus Vinicius Pacheco de Menezes.
Acompanha: TC-001123/126/09.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 

Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt Car-
valho, a E. Câmara, com fundamento no artigo 33, inciso I, da 
Lei Complementar n. 709/93, decidiu julgar regulares as contas 
da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, exercício de 2009, 
com quitação do Sr. Marcus Vinicius Pacheco de Menezes, nos 
termos do artigo 34 da mencionada Lei Orgânica deste Tribunal, 
excetuados os atos porventura pendentes de apreciação por 
esta Corte de Contas.

TC-002540/005/08
Recorrente: Fundação Dracenense de Educação e Cultura 

- FUNDEC.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Fundação Dra-

cenense de Educação e Cultura - FUNDEC, no exercício de 2007.
Responsável: Edson Hissatomi Kai (Diretor Executivo).
Em Julgamento: Recurso ordinário interposto contra sen-

tença publicada no D.O.E. de 03-03-10, que julgou irregulares 
as contratações por prazo determinado de Professor, Auxiliar 
Técnico Eletricidade Áudio e Vídeo, Pedreiro, Servente de Escola 
Feminino, Servente de Pedreiro, Orientador de Estágio, Servente 
de Escola Feminino e Técnico em Webdesign, acionando em 
relação a elas os incisos XV e XXVII, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 709/93, aplicando, ainda, ao responsável, multa 
no equivalente pecuniário de 400 UFESP’s, nos termos do inciso 
II do artigo 104 da referida Lei Complementar.

Advogado: Reinaldo Sussumu Miyai.
Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presi-

dente e Relator, e Eduardo Bittencourt Carvalho, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara, em preliminar, conheceu do Recurso Ordinário e, 
no mérito, deu-lhe provimento, para o fim de julgar regulares os 
atos de admissão em tela, concedendo-lhes o respectivo regis-
tro e cancelando a multa aplicada.

RELATOR - CONSELHEIRO EDUARDO BITTENCOURT CAR-
VALHO

TC-029833/026/10
Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo – 

Procuradoria Geral de Justiça.
Representada: Prefeitura Municipal da Estância Balneária 

de Ubatuba.
Responsável: Eduardo de Souza César (Prefeito).
Assunto: Solicita informações sobre eventuais irregula-

ridades ocorridas no procedimento licitatório nº SC/5864/07, 
realizado pelo Executivo Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba com a empresa Ideal Rúpulo Móveis, para a aquisição 
de móveis para atender diversas unidades escolares.

Advogados: Cláudia Rattes La Terza Baptista, Antônio Sér-
gio Baptista e outros.

Pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, 
Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara, diante do exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, decidiu julgar procedente a Representação e irregulares 
o Pregão e o Contrato em exame, determinando o acionamento 
do disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Comple-
mentar n. 709/93 e concedendo ao Sr. Prefeito Municipal da 
Estância Balneária de Ubatuba o prazo de 60 (sessenta) dias 
para que informe esta Corte de Contas acerca das providências 
adotadas em face das irregularidades constatadas.

Decidiu, ainda, aplicar multa em valor equivalente a 500 
(quinhentas) UFESPs ao Sr. Eduardo de Souza César, Prefeito de 
Ubatuba, autoridade responsável, à época, pela contratação em 
exame, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei Complemen-
tar n. 709/93, por violação do “caput” e inciso XXI do artigo 
37 da Constituição Federal, assim como do artigo 3º da Lei 
Federal n. 8666/93, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 
atendimento.

Determinou, por fim, o encaminhamento de cópia da Deci-
são ao Ministério Público para as medidas cabíveis.

TC-010399/026/07
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Balneária 

de Santos.
Contratada: Breda Transportes e Serviços S/A.
Autoridade que firmou o(s) Instrumento(s): Suely Alves 

Maia (Secretária de Educação).
Objeto: Prestação de serviços de transporte de passagei-

ros, com a utilização de ônibus convencional rodoviário, com 
todas as despesas inclusas, bem como motorista e combustível, 
para atender os alunos das unidades escolares da Secretaria 
Municipal da Educação/SEDUC, que participaram do Programa 
Escola Total.

Em Julgamento: Termo de Aditamento celebrado em 25-02-11.
Pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, 

Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara decidiu julgar regular o 4º Termo de Aditamento 
em exame, firmado em 25/02/2011.

TC-001321/010/08
Contratante: Prefeitura Municipal de Limeira.
Contratada: ENGEP Engenharia e Pavimentação Ltda.
Autoridade Responsável pela Abertura do Certame Lici-

tatório, pela Homologação e Autoridade que firmou o(s) 
Instrumento(s): Celso José Gonçalves (Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos).

Objeto: Fornecimento de massa asfáltica tipo C.B.U.Q., 
sendo: 275.000,00 kg – imprimadura ligante betuminosa para 
pavimentação, 9.900,00 toneladas – concreto asfáltico para 
aplicação em pavimentação usinado a quente.

Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato 
celebrado em 11-07-08. Valor – R$ 2.063.050,00. Justificativas 
apresentadas em decorrência da assinatura de prazo, nos ter-
mos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pelo Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho, publicada no 
D.O.E. de 18-04-09.

Advogados: Marcelo Palavéri, Marcelo Miranda Araújo, 
Flávia Maria Palavéri Machado e outros.

Pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, 
Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara decidiu julgar regulares o Pregão (Presencial) e o 
Contrato, com recomendação.

TC-000837/026/09
Câmara Municipal: Alfredo Marcondes.
Exercício: 2009.
Presidente da Câmara: Waldomiro Paixão de Assis.
Acompanha: TC-000837/126/09.
Pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, 

Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, nos termos do inciso II do artigo 33 da Lei Complementar 
Paulista n. 709/93, decidiu julgar regulares as contas da Câmara 
Municipal de Alfredo Marcondes, exercício de 2009, exceção 
feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal, com 
recomendações e determinação de adequação do quadro de 
pessoal, devendo este Tribunal ser informado a respeito no 
prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de a questão ser leva-
da ao conhecimento do Ministério Público.

TC-008979/026/11
Convenente: Secretaria de Estado da Educação.
Conveniada: Prefeitura Municipal de Cajamar.
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Paulo Rena-

to Costa Souza, Herman Jacobus Cornelis Voorwald (Secretá-
rios), Guilherme Bueno de Camargo e João Cardoso Palma Filho 
(Secretários Adjuntos).

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados a 
auxiliar a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da 
Rede Estadual de Ensino, residentes em locais fora da área de 
abrangência da escola onde estão matriculados, prioritariamen-
te dos que residem em áreas rurais ou de difícil acesso.

Em Julgamento: Convênio celebrado em 15-03-10. Valor – 
R$ 2.040.093,70. Termo de Retirratificação de 14-03-11. Termo 
de Aditamento e Retirratificação de 14-03-11.

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo 
Roberto Simão Bijos, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Eduardo Bittencourt 
Carvalho, a E. Câmara decidiu julgar regulares o Convênio 
firmado em 15/03/10, o Termo de Reti-Ratificação e o Termo de 
Aditamento e Reti-Ratificação, ambos firmados em 14/03/11, 
observando que a legalidade das despesas decorrentes somente 
será avaliada quando do exame da respectiva prestação de 
contas, conforme prevêem as Instruções desta Corte de Contas.

A esta altura, retirou-se do Plenário a Procuradora da 
Fazenda do Estado por não lhe competir defesa da Fazenda 
Pública Municipal, passando-se à apreciação dos processos 
referentes à seção municipal, inclusive as Contas Anuais envia-
das a este Tribunal em cumprimento ao disposto no artigo 24, § 
1º, da Lei Complementar nº 709/93.

SEÇÃO MUNICIPAL
RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI, 

PRESIDENTE
TC-001484/004/08
Representante: Câmara Municipal de Chavantes.
Representada: Prefeitura Municipal de Chavantes.
Assunto: Possíveis irregularidades na aquisição de peças 

automotivas e mão de obra, no âmbito da Prefeitura local. 
Providências em decorrência das assinaturas de prazo, nos 
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini, publicadas no D.O.E. 
23-09-08 e 14-11-08.

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Pre-
sidente e Relator, e Eduardo Bittencourt Carvalho, bem como 
pelo do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão 
Bijos, a E. Câmara, diante do exposto no voto do Relator, 
juntado aos autos, decidiu julgar procedente a Representação, 
encaminhando-se cópia de peças dos autos à Prefeitura Muni-
cipal de Chavantes, nos termos do artigo 2º, inciso XXVII, da Lei 
Complementar n. 709/93, devendo, ainda, o Sr. Chefe do Execu-
tivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, informar a este Tribunal as 
providências adotadas referentes às ilegalidades, especialmente 
quanto à apuração de responsabilidades; e à Câmara Municipal 
local, conforme o artigo 2º, inciso XV, do mesmo diploma legal.

TC-000471/007/09
Contratante: Prefeitura Municipal de Arujá.
Contratada: Antônio Sérgio Baptista – Advogados e Asso-

ciados S/C Ltda.
Autoridade que firmou o(s) Instrumento(s): Genésio Severi-

no da Silva (Prefeito).
Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais de 

advocacia por notória especialização.
Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posterio-
res). Contrato celebrado em 21-09-06. Valor – R$ 90.000,00. 
Justificativas apresentadas em decorrência da assinatura de 
prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 
nº 709/93, pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini, publicada 
no D.O.E. de 17-07-09.

Advogados: Cláudia Rattes La Terza Baptista e outros.
Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presi-

dente e Relator, e Eduardo Bittencourt Carvalho, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara decidiu julgar regulares a Inexigibilidade de Licita-
ção e o Contrato dela decorrente, com recomendações.

TC-022023/026/10
Contratante: Prefeitura Municipal de São Bernardo do 

Campo.
Contratada: JBS S/A.
Autoridade Responsável pela Abertura do Certame Lici-

tatório: Valter Correia da Silva (Secretário de Administração e 
Modernização Administração).

Autoridade Responsável pela Homologação e que firmou 
o(s) Instrumento(s): Cleuza Rodrigues Repulho (Secretária de 
Educação).

Objeto: Fornecimento de carne bovina resfriada “in natura” 
em cubos e moída e carne bovina moída e cozida.

Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato 
celebrado em 13-05-10. Valor – R$ 4.329.991,57.

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Pre-
sidente e Relator, e Eduardo Bittencourt Carvalho, bem como 
pelo do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão 
Bijos, a E. Câmara decidiu julgar regulares o Pregão Eletrônico 
n. 290/2010 e o Contrato SA.200.2 n. 115/2010, de 13/05/2010, 
decorrente.

TC-000261/026/09
Prefeitura Municipal: Iporanga.
Exercício: 2009.
Prefeito: Ariovaldo da Silva Pereira.
Acompanham: TC-000261/126/09 e Expedientes: 

TC-000539/012/09, TC-044353/026/09, TC-000505/012/10, 
TC-010310/026/10, TC-018171/026/10 e TC-030036/026/10.

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presi-
dente e Relator, e Eduardo Bittencourt Carvalho, bem como pelo 
do Auditor Substituto de Conselheiro Paulo Roberto Simão Bijos, 
a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Iporanga, exercício de 2009, 
com recomendações, à margem do parecer e mediante ofício; 
determinação ao órgão responsável pela próxima fiscalização; 
e arquivamento dos expedientes que subsidiaram o relatório da 
Unidade Regional .

TC-000114/026/09
Prefeitura Municipal: Monte Mor.
Exercício: 2009.
Prefeito: Rodrigo Maia Santos.
Advogados: Rosely de Jesus Lemos, Cássio Telles Ferreira 

Netto, Alessandro Baumgartner, Eudes Mochiutti e outros.
Acompanham: TC-000114/126/09 e Expedientes: 

TC-010792/026/09, TC-036909/026/09, TC-038113/026/09, 
TC-038146/026/09 e TC-010077/026/10.

A pedido do Relator foi o presente processo retirado de 
pauta, devendo ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para 
os fins do disposto no artigo 105, I, do Regimento Interno.
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